
V.01.01 – 06/02/2024
                                 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Órgão: MUNICI�PIO DE BELMONTE 
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): SECRETARIA DE EDUCAÇA� O
Responsável pela Demanda: DAIANA LU� CIA VILLA BASSO Matrícula: 1209/01
E-mail: educacao@belmonte.sc.gov.br Telefone: 36250079

1. Objeto e sua Descrição
 AQUISIÇA� O DE 33 UND DE CAMISETA INFANTIL (TAMANHO 6 AO 12) E 12 UND DE CAMISETAS ADULTO (TAMANHO P AO GG) PARA FORMANDOS E PROFESSORES DA TURMA DO PRE�  II, DA EDUCAÇA� O  INFANTIL DO  CMEI  PINGO  DE OURO  E  JI  ESTRELINHA,  CAMISETA  EM  MANGA CURTA  EM  POLIVISCOSE  ACTIVE,  100% POLIE� STER,  ESTAMPAS  EM  TRA8 NSFER,  ESTAMPAS PERSONALIZADAS, QUANDO DA FORMATURA DOS ALUNOS A SER REALIZADA NO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2024, NO MUNICI�PIO DE BELMONTE/SC, CFE DOCTOS.2.  Justificativa da necessidade da contratação e sua solução (entre as disponíveis no 

mercado, assim como a razão da escolha do contratado):A aquisiça>o de camisetas para a formatura preA -escolar de alunos e professores eA  uma escolha que vai aleAm do aspecto esteA tico, desempenhando um papel crucial na construça>o de um ambiente inclusivo e de unia>o. Para os alunos, as camisetas representam mais do que simples vestimenta; elas promovem um senso de pertencimento e camaradagem, ajudando-os a se identificar como parte de um grupo durante um momento ta>o especial como a formatura. AleAm disso, as camisetas servem  como  lembranças  tangíAveis  desse  marco  significativo  em  suas  vidas,  proporcionando memoA rias duradouras e sentimentos de realizaça>o.Para  os  professores,  o  uso  das  camisetas  durante  a  formatura  preA-escolar  demonstra  um compromisso com a igualdade e a colaboraça>o, ao mesmo tempo em que reforça os laços entre educadores e alunos.  Essa  praA tica promove um ambiente  de trabalho coeso e inclusivo,  onde todos sa>o valorizados e celebrados de maneira igualitaA ria. AleAm disso, as camisetas oferecem aos professores uma oportunidade de se conectar emocionalmente com seus alunos, compartilhando um momento especial que ficaraA  gravado na memoA ria de todos envolvidos. Em suma, a aquisiça>o de  camisetas  para  a  formatura  preA -escolar  eA  uma  forma  poderosa  de  fortalecer  os  laços comunitaA rios e celebrar as conquistas tanto dos alunos quanto dos professores.A  contrataça>o,  nos  moldes  pretendidos  neste  DFD,  atende  aos  princíApios  que  norteiam  as contrataço> es puA blicas insculpidos no art. 5º da Lei 14.133/2021, pois presente o interesse puA blico jaA  enfatizado acima, a busca pela eficieJncia na Administraça>o PuA blica, a legalidade fundamentada no art. 75, §3 da Lei 14.133/2021 e da economicidade.  A economicidade eA  obtida atraveAs da pesquisa de preço com 3 (treJs) fornecedores.
3. Justificativa da Escolha da Solução
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V.01.01 – 06/02/2024A confecça>o de camisetas para os formandos eA  uma compra feita todos os anos pela Secretaria Municipal de Educaça>o, como forma de proporcionar uma lembrança duradoura de um momento especial na vida das crianças. AleAm disso, elas ajudam a promover a escola, garantem igualdade entre os alunos durante o evento e facilitam a organizaça>o da cerimoJ nia. Em suma, as camisetas para  formatura  do  preA -escolar  na>o  sa>o  apenas  roupas,  mas  tambeAm  síAmbolos  de  celebraça>o, memoA ria e comunidade.
4.Quantidade de material ou serviço a ser contratada

- 33 UND DE CAMISETA INFANTIL (TAMANHO 6 AO 12); - 12 UND DE CAMISETAS ADULTO (TAMANHO P AO GG).
5.Prazo para Fornecimento/ou execução de serviços:Os  itens  devem  ser  entregues  em  ateA  30  (trinta)  dias  uA teis  a  partir  da  entrega  da solicitaça>o de fornecimento. 
6.Necessidade Pública a ser atendida:Idem item 2.
7.Valor estimado da contratação/despesa:R$ 2.085,00 (dois mil e oitenta e cinco reais).
8.Definição do valor estimado (com base na pesquisa de preço realizada):

Foi realizada a pesquisa de preços que segue em anexo a este DFD.

DFD finalizado em 17 de junho de 2024.

De acordo, encaminhe-se p/ análise e providências.

_________________________________
DAIANA VILLA BASSO

Secretária Municipal de Educação

Belmonte, 17 de junho de 2024.
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